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ANEXO II_ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO .''".../...., QUE FAZEM

ENTRE SIO MUNICíPIO OE IPUEIRAS, POR INTERMEDIO

DO (A) E

o Município de rpueiras/GE, pessoa iuiãiãã ã" àiliünüotü i;ffi;, i;;;ii1o no cNPJ/MF sob o no

07.680.846/0001-69, com sede no Parque Oá CiOaOe José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000'

tpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(ai...................... ... \cargo 
e nome)' nomeado(a) pela Portaria no

......, de ..... de ......... de 20..., publicadá no DOM de ""' de "-"""""' de portador da Matrícula

Funcional ho .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ."""""""""'1""""'' inscrito(a) no

CNPJIMF sob o no ........ , sediado(a) na """""""""" doravante designado

CONTRATADO, nesfe àto ,"pnr"ntado(a) por .....................1............. (nome e função no contratado)'

conforme atos constititiwi da empresa oÚ'piocuração apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta

no processo no ................ e em observanciá as disposições da Lei no 14.1.33' de 1o de abri! de-2021 
'

e demais legistação aplicável, resolvem ceieuiár o presénte Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n.-.../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO
1. o objeto oo preiente instrumento é a contratação de .'........ nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.
2 da

ITEM ESPEC!FtCAçÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1. O Termo de Referência;
2. O Editalda Licitaçáo;
3. A ProPosta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cr-Áuêuü §eculoe - ucÊNclA E PRoRRoGAçÃo
1. O prazo de vigência será automaticamente proírogado, inde.pendentemente de termo aditivo'

quando o obieto não for concluído no periodo firmaag gcilna, ressa/vadas as providências

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2

CLÁUSULA TERCEIRA . PAGAMENTO
o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência'

CLÁUSULA QUARTA . REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no conforme edital'

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUçÃO
1. Nãinavera exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA SÉTMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

AscondiçõesdeentregaerecebimentodoobjetosãoaquelasprevistasnoTermodeReferência,
anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

2. Sáo obrigações do Contratante:
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3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5. Notificar o Contratado, por escritó, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, p.ru qrà."jr'por. ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
6. Ac'àmpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7. Comunicar " "rpiárã 
para em'rssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objéto, paia efeito de liquidação e pagamento,.quando houver controvérsia sobre a

"recução 
do objeto, quanto à dimensão, luatiOàOã e quantidade, conforme o art' 143 da Lei no

14.133. de 2021;
g. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9. Aplicar ao contratado as sançÕes previstas na leie neste contrato;

10. CientiÍicar a procuradoria-Gáral ào Município para adoçáo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçÓes pelo Contratado;

11. Explicitamente emitir deósáo so'bre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução

ú'presente Contrato, ressalvados os requerimentoê manifestamente impertinentes, meramente

proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1. A Administraçaá-tàrà o prczo de W)W, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, áOmitida a prorrogação motivada, por igual período'

12. Responde, euentrãis puoúãr de ieé$abelecimento oo equitiurio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX'
13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao intcio de processo administrativo para

apuração de descumpimento de cláusulas contratuais'

14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo áo contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contiatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente ,em o.- riicos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seg-uir dispostas:

2. zntregaiõ'iiiio aco,mpanhado do mãnúatdo usuârio, com uma versão em poftuguês, e

da ret-ação dá rede de asslsÍência técnica autoizada;

3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa

doconsumidor@;
4,Comunicaraoconiãifi-,noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadatada

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato.ou autoridade

superior (art. rsz,li. JãGi n.;r+.rss, oe zozri e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por

eles solicitados;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no.total ou em parte' no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes

iesuttantes da execução ou dos materiais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreÀtes da execuçáo do objeto' bem como por todo e

qualquer oano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar oos páôaúentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
8. Quando não Íor possÍvel a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores -

slcAF, o contratado deverá entregar ao setór responsável pela flscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintôs documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta reiativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) certidões que comprovem a regularidãde perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede oo contráiááã;J) c"rtioaã oe neguiarioade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDT;

1
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9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação espàcÍÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o.objeto do contrato;

10. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técniia ou que ponha em iisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

12. Manter Ourantá toda a vigência do contrato, em com[atibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

í 3. Cumprir, durante todo o período de execução do contiato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de càrgos pt"ristr. na legislação (art. 116' da Lein.o 14'133, de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos ,!r"'r" ràtere- a ct,lmsula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, corr a indicação ãos empregados que preencheram as referidas vagas (art' 116'

paráqrafo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);

15'Guardarsigiimobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;
16. Arcar com o ônus decorrente de eventúal equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja.satisfatório para o

atendimento oo o'uleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124, ll. d. da Lei n" 14.133. de 2021.
17.Cumprir,are@vigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnormas

de segurança do contratante;
ta. Aúca-io-s empregados necessárlos, com habititação e con-hecimento adequados, ao

perteito cumpimento das ctáusulas desfe contrato, fomecendo os materiais,

equiparmentoi, femmentas e ufensitios demandados, cuia quantidade, qualidade e

teiiotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1g. oientar e treinar seus empregado.s soóre ós deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de

agostá de 201g, adotando mididas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;

20. Conduzir os trabathos com estrita obseruância às normas da legislação pertinente,

"urpíiao 
,s determinaçáás aos Poderes _Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nai methores condições de segurança, higiene e disciplina'

zt. siomàter prevíamente, por escrito, ao cóntratante, para anátise e aprovação, quaisquer

*iirrçrt' nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere'
zz. xao permitir a utitiíação de quatquer trabatho do menor de dezessels anos, exceto na

,o,Ãriiçao de aprendii para o's maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabaino do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre'

2. cr-ÁUsur-À ôÉclua- INFRAçÕE5 E SANçÓEs ADI1IINISTRATIVAS

1. Comete inrraçaô administratiía, nos termoi da Lei no 1+.133, de 202t, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à ili;ôúçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento oa e*ecuçao óu da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar dedaáçáo falóa durante a execução do contrato:

f. piaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

É. pratitar ato teSvo previsto no art. 51da Lei no 1?.8í6.-de 10 de aoosto.de 2013'

2.Serãoaplicaoáiaócontratado@acimadescritasasseguintessanções:
i. Advertencia, quã"0ãó ãá"tratado Jãióãrr, à inexêcução parcial qg c9n!1l9,.sempre que não se

justiÍicar a imposição oãfànatidade mais grave (art' 156' §2"..da Lein'1.4'133' de ?021);

ii.Impedimentode!icitarecontrataiq,à@descritasnasalíneas.,b',,..c,'e
,,d,, do subitem acima deste contrato, semprã duá nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 4". da Lei no 14.133' de 2021);
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as c_ondutas descritas nas

alíneas 
,,e,', ,'f', "ó" e "n" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de [enalidade mais grave (art. 156, §5o, da Leino 14.133. de 2021).

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. 'moratória 
ae .....y" (..... por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total

io contrato, até o m'áximo ae ...-úi.... por cento), peta inobseruância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

i. O atnso supeior a XXWX dias autoriza a Administração a

promover a extinçdo do contrato por descumOrimelg ou cumprimento
'inegularde 

suas ótáusutas, conforme dispõe o inciso ldo aft. 137 da Lei n'

14.133, de 2021.
3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

3. A aplicação das sanções previstas nesie Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

ieparação integràldo dano càusado ao Contratante (art. 156' §9o' da Leino 14'133' de 202í)

4. Todas as sançOés piãrirtm neste Contrato poOerao ser apticadas cumulativamente com a multa (art'

iv. Multa:

t--àr{1. dà Cida<Je -José Costá tu'tatos, o1 'ctntro I lpueiras -Ceará
( $Í,r r)/ .,lill.rlrlr,/(Jo()1-64 lh. o6.í,2'o19(l 0

156, §70,
1

2

14.133. de 2021\.
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de w t l dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

s. A aplicação oai sançÕes iealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o proàedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da

Lei no 14.133. de 2027, p"ã as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
ó. 

- 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' §1o. da Lei no 14'133' de 2021):

a. a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgáos de controle.
7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos ãá-norinlrtraçáo Públióa que tambem sejam tipmcados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, ."iáo apurados'e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

proc"d1;nã,tale autoridade competente ôefinidos na referida Lei (art. 159)'

g. A personalidade jurídica do contratado poderá ser.desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facititai, án.óorir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administiadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmó ,áro .o, relação Oe coliga'çao ou-controle, de Íato ou de direito' com o Contratado'

observados, em todos os casos, o contraditório, a ãmda defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).
g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados reiativos às sanções por ela aplicadas' para fins de

publicidade no Cadastro Nacional Oe fmpreiás lnidôneas e Suspenias (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133. de

202l).
A As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133/21.
11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidôs pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parfes, ainda que

isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obr§ações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ete constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.í33/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

2. A alteração sociai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizações e multas.

6. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedidà indenizaçáo por meio de termo indenizalÓrio (ar|.131. caput. da

Lei n.' 14.133. de 2021\
í} 

_ 
CLÁÚSUU DÉCIMA SEGUNDA- DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do MunicÍpio de lpueiras deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
Gestáo/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária iespectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

j4.133. de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na 
--Lei 

n' A.OZA, Oe l - e normas e princípios

gerais dos contratos.
15. CL"ÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAçÓES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133, de 2021.

I

il
ilt
IV

VI
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2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo,na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçÃO

1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n" 1512023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1. Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o, da Lei

n' 14.133121.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-

2-

Pàrq. dà Cirlasje José CúÉLa Màtô§, 01 ' Cên[rÕ | lpueirâÍ, - Ceará

rNt:rJ. tlir.titjo.84t,/0o0t"rr9' lti- 8íi.9;.1019ó"o

(88) 3685.18',7e
www.ipueiras. ce. gov, br
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(LtctTANTE), DECI-ARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

iicitrtórlo NoiÂlo do proces;o), junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabetecido na Lei n" 9.85+, áe 27l1}t1ggg, irublicada no DOU de28t1011999, e ao inciso XXXlll, do

"rtigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

periloso ou insalubre, nem emprega menores O'e tO lOezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei'

(x)

ANEXO lll- MoDELOS DE DECLARAçÔES

Dectaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do aÉ. 70, da Constituição Federal

Declaração cabiveis que atende aos requisitos de habilitação

(L!?ITANTE), DECLÂRA, para os devidOS fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

iicitatório No-í,Vo do processo), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.
pelo qué, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserua de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

iicit"tório No'írvo do processo), junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos p"ra p"órô, com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas esPecíficas.

(x)

Declaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LI?|TANTE), DECI-ARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório N" (N" do procesior, junto ao Município de lpueiras, Estado do ceará, que sua proposta econÔmica

compreende a intâgralidadé 
-oos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Conàtituiçao Federaf nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e

nos termós de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei'

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)

Farq. 11a Ciclacje José Coslâ Màtos, O1 " Cêntro I lpuêirâs - Ceará
( tir,.r (l/ r)$0 ll4i:i/00()1.611 . lE,0ô.1)i/0196'0
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